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LIVRO N~ FLS. N .~ 

L E I N9 2676/83 . 1'1 0~-
de 1 0 de ma rço de 1983 

Revoga o artigo 99 e seu parágrafo 

único da lei n9 1565, de 19 de se 

tembro de 1970 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica revogado o artigo 99 e seu 

respectivo par ágrafo único da lei n9 1565, de 19 de setembro de 1970 . 

Artigo 29 - Esta lei 

ta de sua publ icação , revogadas as d i sposições 

Prefeitur a Municip 

10 de março de 1983. 

Secretário 

José Rubens Baropsa 

de Assuntos Interhos ____., 

na da-

dos Campos , 

e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formali z~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos deis dias 

do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e três . 

~0Jún~ · 
Setor de For mal ização de Atos 


